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INDICAÇÃO N° 079/2020
^  28/05/2020

AUTOR: JORGE LUIZ SOARES DE FIGUEIREDO

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, que prorrogue

por mais 90 (noventa) dias, o prazo do Decreto de N® 93/2020,

que reduz em 30%, os salários do próprio Prefeito e do Vice-

Prefeito, e em 20%, o salário dos Secretários e cargos comissio

nados da prefeitura de Bonito.

JUSTIFICATIVA:

Esta é uma medida cabível em face da situação de

plena crise em que ainda vivemos e não há garantia alguma de

superação em um curto prazo. Portanto, considerando ainda os

efeitos incertos da pós-crise e da situação estarrecedora de mui

tas pessoas em relação aos ocupantes dos cargos públicos em

questão, a prorrogação do prazo seria de grande avalia aos co

fres públicos em momentos de necessidade.

Plenário Tetê Faria, em 28 de maio de 2020
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